
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PEDRO AUGUSTO LISBOA-PREFEITO 

               ANO VI - Nº. 057  PASSA E FICA/RN, SEXTA FEIRA 10 DE ABRIL DE 2015 

PORTARIA Nº 138/2015-GP DE 09 DE ABRIL DE 2015 
 
O Prefeito Municipal de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar JUCÉLIA DOS SANTOS FRAZÃO do cargo de provimento em comissão de Chefe de 
Serviço do Programa Bolsa Cultura, a partir da presente data. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica, 09 de abril de 2015. 
 
PEDRO AUGUSTO LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
_________________________________________________________________________________ 
PORTARIA Nº 139/2015-GP DE 09 DE ABRIL DE 2015 
 
O Prefeito Municipal de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear DARIS FIRMINO DO NASCIMENTO JUNIOR para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Serviço do Programa Bolsa Cultura, símbolo CC-5, lotada na Secretaria 
Municipal de Cultura, a partir da presente data. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica, 09 de abril de 2015. 
 
PEDRO AUGUSTO LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
_________________________________________________________________________________ 
PORTARIA Nº 140/2015-GP DE 09 DE ABRIL DE 2015 
 
O Prefeito Municipal de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município, e em conformidade com o art. 34, 
da Lei Municipal nº 230, de 30 de dezembro de 1997 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA ELISANGELA ANDRÉ GENUINO do cargo de provimento efetivo de 
Professor do Ensino Fundamental Menor, a partir da presente data. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
28 de fevereiro de 2015 e revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica, 09 de abril de 2015. 
 
PEDRO AUGUSTO LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
_________________________________________________________________________________                   

                                              PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
                                                             GABINETE DO PREFEITO 
                                          EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE:  2º TERMO ADITIVO DE READEQUAÇÃO E VALOR. 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES DA CRECHE- PROINFÂNCIA.  
QUANTIDADE ADITIVADA: Acréscimo de 0,95 % (Zero Vírgula Noventa e Cinco) por cento, o que 
resultou um acréscimo no contrato no valor de R$ 1.508,00 (Um Mil Quinhentos e Oito Reais) do 
valor total do contrato original. 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 002/2014. 
CONTRATADO (A): LUMINAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA sob o nº de CNPJ nº 02.784.978/0001
-17. 
REPRESENTANTE LEGAL CONTRATADA: Francisco Canindé Pereira do Nascimento, portador da  
Carteira   de Identidade nº 1076192 ITEP/RN, CPF nº 814.111.464-68. 
CONTRATANTE: Município de Passa e Fica-Prefeitura  
REPRESENTANTE LEGAL CONTRATANTE:  Pedro Augusto Lisboa. 
 

                                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
                                                                   GABINETE DO PREFEITO 
                                                  EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE:  1º TERMO ADITIVO DE READEQUAÇÃO E VALOR 
OBJETO: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO PELO MÉTODO CONVENCIONAL COM DRENAGEM SUPERFI-
CIAL EM RUAS DA COMUNIDADE DA BARRA DO GERALDO-PASSA E FICA/RN. 
QUANTIDADE ADITIVADA: R$ 14,58 (QUATORZE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) CERCA DE 
0,01 % (ZERO VÍRGULA ZERO UM POR CENTO), SENDO ESSE VALOR CUSTEADO PELO MUNICÍPIO. 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CARTA CONVITE 004/2014 
CONTRATADO (A): BR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA SOB O Nº DE CNPJ: 17.409.878/0001
-88. 
REPRESENTANTE LEGAL CONTRATADA: BRUNO ALVES DE LUCENA, PORTADOR DO CPF N° 
054.551.654-45. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PASSA E FICA-PREFEITURA  
REPRESENTANTE LEGAL CONTRATANTE:  PEDRO AUGUSTO LISBOA. 
__________________________________________________________________________________ 
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